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NOTÍCIAS STF 
04 a 11 de maio 

 

 
MINISTRO DETERMINA QUE GOVERNADOR DA PARAÍBA REPASSE INTEGRALIDADE DOS DUODÉCIMOS 

AO JUDICIÁRIO ESTADUAL 

O ministro Ricardo Lewandowski deferiu liminar no Mandado de Segurança (MS) 35648, 
impetrado pelo TJ-PB, para assegurar o repasse integral das dotações orçamentárias 
devidas ao Judiciário local.  

O ministro Ricardo Lewandowski, do Supremo Tribunal Federal ( STF), determinou ao 
governador da Paraíba, Ricardo Coutinho, que realize o repasse do valor integral dos 
duodécimos referentes ao mês de abril de 2018, bem como dos valores dos meses 
restantes do ano, correspondentes aos recursos das dotações orçamentárias  destinadas ao 
Poder Judiciário estadual. Na decisão tomada no Mandado de Segurança (MS) 35648, o 
relator destacou que a situação compromete a autonomia administrativa e financeira do 
Poder Judiciário do Estado da Paraíba.  

No MS, o Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba (TJ-PB) argumenta ter havido repasse 
deficitário de duodécimos pelo governador. Aponta violação de seu direito líquido e certo, 
representado na garantia de autonomia administrativa e f inanceira do Judiciário estadual, 
uma vez que o Executivo deixou de repassar integralmente aquele Poder, até o dia 20 de 
cada mês, os valores totais dos recursos correspondentes às dotações orçamentárias, 
inclusive créditos suplementares e especiais. Ressalta que, até o momento, o valor de 
duodécimos não repassados alcança R$ 5,6 milhões. Sustentou a necessidade de 
concessão da liminar diante dos prejuízos em suas finanças, que inviabilizam o 
funcionamento regular da máquina judiciária.  

Concessão 

Segundo o ministro Lewandowski, a situação apresentada parece ind icar a existência de um 
“quadro de grave e inadmissível interferência do Poder Executivo da Paraíba na autonomia 
administrativa e financeira do Poder Judiciário local daquele estado -membro, assegurada, 
de forma categórica, nos artigos 99 e 168 da Constituição Federal”.  

O relator lembrou que a discussão referente ao contingenciamento dos repasses do Poder 
Executivo aos demais Poderes já foi objeto de análise pelo Plenário do STF no julgamento 
de medida cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 7 32. Ao tratar do alcance 
do artigo 168 da Constituição, o Tribunal assentou que o dispositivo tem como destinatário 
específ ico o Poder Executivo, o qual está juridicamente obrigado a repassar aos órgãos dos 
Poderes Legislativo e Judiciário, ao Ministério Público e à Defensoria Pública, até o dia 20 
de cada mês, os recursos orçamentários a esses órgãos. “Não cabe ao chefe do Poder 
Executivo interferir no momento de realização do repasse, na quantia a ser transferida e na 
destinação das verbas orçamentárias repassadas”, ressaltou.  
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Lewandowski explicou que tais orçamentos podem e devem conformar -se a eventuais 
frustrações de receitas, mas, segundo ressaltou, tal situação não justif ica a interferência 
direta do Poder Executivo por meio de atos unilaterais carent es de legitimidade dos pontos 
de vista constitucional e legal.  

A partir de informação trazidas aos autos, o ministro verif icou ainda que anualmente, desde 
2010, a receita corrente líquida da Paraíba apresentou aumento substancial, tendo quase 
dobrado durante o período. Com base em tabela demonstrativa anexada aos autos, também 
constatou que outros órgãos receberam valores superiores ao definido no cronograma 
mensal de desembolso no mês de abril/2018, como, por exemplo, o Tribunal de Contas do 
estado. Assim, para o ministro Ricardo Lewandowski, estão evidenciadas as dificuldades 
enfrentadas pelo TJ-PB em razão dos permanentes obstáculos impostos ao recebimento 
integral dos repasses duodecimais da dotação orçamentária destinada ao Judiciário para o 
exercício f inanceiro de 2018. 

“Penso que está bem evidenciado, diante de tudo que foi demonstrado nos autos, o justo 
receio de que os repasses das importâncias correspondentes aos duodécimos referentes 
aos meses de maio a dezembro de 2018, impostos de maneira cristal ina pelo artigo 168 da 
Constituição Federal, possam vir a ser parcialmente frustrados, pondo -se em risco a 
autonomia administrativa e financeira do Poder Judiciário do Estado da Paraíba e, por 
conseguinte, a própria administração da Justiça naquela unidade  da Federação”, afirmou.  

Conhecimento 

O ministro não conheceu do mandado de segurança quanto ao pedido de repasse dos 
duodécimos com efeitos retroativos a janeiro de 2018. Para o relator, a solicitação fere a 
Súmula 271 do STF, segundo a qual a “concessão de mandado de segurança não produz 
efeitos patrimoniais em relação a período pretérito, os quais devem ser reclamados 
administrativamente ou pela via judicial própria”.  

 

STF CONCLUI JULGAMENTO E RESTRINGE PRERROGATIVA DE FORO A 
PARLAMENTARES FEDERAIS 

Por maioria, Plenário decide que o foro por prerrogativa de função no STF fica restrito a 
parlamentares federais nos casos de crimes comuns cometidos após diplomação e 
relacionados ao cargo. 

Por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que o foro por 
prerrogativa de função conferido aos deputados federais e senadores se aplica apenas a 
crimes cometidos no exercício do cargo e em razão das funções a ele relacionadas. A 
decisão foi tomada na sessão desta quinta-feira (3) no julgamento de questão de ordem na 
Ação Penal (AP) 937. O entendimento deve ser aplicado aos processos em curso, f icando 
resguardados os atos e as decisões do STF – e dos juízes de outras instâncias – tomados 
com base na jurisprudência anterior, assentada na questão de ordem no Inquérito (INQ) 
687. 

Prevaleceu no julgamento o voto do relator da questão de ordem na AP 937, ministro Luís 
Roberto Barroso, que estabeleceu ainda que, após o final da instrução processual, com a 
publicação do despacho de intimação para apresentação de alegações finais, a 
competência para processar e julgar ações penais não será mais afetada em razão de o 
agente público vir a ocupar outro cargo ou deixar o cargo que ocupava, qualquer que seja o 
motivo. 

Seguiram integralmente o voto do rela tor as ministras Rosa Weber e Cármen Lúcia, 
presidente da Corte, e os ministros Edson Fachin, Luiz Fux e Celso de Mello. O ministro 
Marco Aurélio também acompanhou em parte o voto do relator, mas divergiu no ponto em 
que chamou de “perpetuação do foro”. Pa ra ele, caso a autoridade deixe o cargo, a 
prerrogativa cessa e o processo-crime permanece, em definit ivo, na primeira instância da 
Justiça. 
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Ficaram parcialmente vencidos os ministros Alexandre de Moraes e Ricardo Lewandowski, 
que reconheciam a competência do STF para julgamento de parlamentares federais nas 
infrações penais comuns, após a diplomação, independentemente de ligadas ou não ao 
exercício do mandato. E ainda os ministros Dias Toffoli e Gilmar Mendes, que deram maior 
extensão à matéria e fixaram também a competência de foro prevista na Constituição 
Federal, para os demais cargos, exclusivamente para crimes praticados após a diplomação 
ou a nomeação (conforme o caso), independentemente de sua relação ou não com a função 
pública em questão. 

Último voto 

O julgamento foi concluído nesta quinta-feira (3) com o voto do ministro Gilmar Mendes, 
segundo o qual a restrição do foro por prerrogativa de função é incompatível com a 
Constituição Federal. Segundo ele, a prerrogativa de foro com a amplitude dada pel o texto 
constitucional tornou-se insustentável, e relembrou o julgamento da AP 470 (mensalão), 
que afetou substancialmente a pauta de julgamentos do Plenário. No entanto, explicou 
Mendes, não basta a percepção do STF quanto à inconveniência da prerrogativa  de foro 
para autorizar a reinterpretação da norma constitucional.  

De acordo com o ministro,  as constituições brasileiras sempre trouxeram regras sobre 
prerrogativa de foro, com algumas alterações quanto ao número de autoridades 
contempladas. Entretanto, destacou, “desde sempre a interpretação estabelecida, pública e 
notória, alcança todas as acusações criminais contra as autoridades, independentemente do 
tempo do crime ou de sua ligação ao cargo ou função pública”. A restrição da prerrogativa 
de foro em relação aos crimes cometidos no exercício do cargo, mais ainda, se ligados ao 
ofício, “desborda não apenas do texto constitucional, mas da interpretação a ele dada ao 
longo da história”, afirmou.  

O ministro Gilmar Mendes seguiu a posição apresentada pelo min istro Dias Toffoli, mas 
acrescentou em seu voto proposta de edição de súmula vinculante para considerar 
inconstitucionais dispositivos de constituição estadual que estendam a prerrogativa de foro 
a autoridades em cargo similar ao dos parlamentares federais . Também para Mendes, as 
consequências da nova interpretação acerca do foro por prerrogativa de função devem ser 
estendidas aos ministros do Supremo e membros do Ministério Público Federal, inclusive, 
declarando-se inconstitucionais todas as normas que dão prerrogativas aos membros do 
Judiciário e do MP. 

Supremo 

Em seu voto, o ministro crit icou relatório apresentado pela Fundação Getúlio Vargas (FGV) 
que aponta lentidão do STF no julgamento de casos criminais.  “O Supremo, a despeito de 
todas as dificuldades, vem enfrentando os feitos criminais de sua competência originária 
sem pender para nenhuma das partes ou servir de porta à impunidade. Os feitos aqui 
chegam e são julgados em tempo que, para os padrões da just iça brasileira, não foge aos 
l imites do razoável”, defendeu.  

Quanto ao caso concreto, os ministros determinaram a baixa dos autos da AP 937 ao juízo 
da 256ª Zona Eleitoral do Rio de janeiro, tendo em vista que o crime imputado a Marcos da 
Rocha Mendes não foi cometido quando este ocupava o cargo de deputado federal ou em 
razão dele. 

 

STF JULGA CONSTITUCIONAL RESOLUÇÃO DO TSE QUE PROÍBE TELEMARKETING 
ELEITORAL 

Maioria seguiu o voto do relator, ministro Luiz Fux, que ressaltou que a propaganda por 
telefone é “inf initamente mais invasiva e incômoda” do que o envio de e -mails e mensagens, 
porque envolve a emissão de sinais sonoros.  
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Na sessão plenária desta quinta-feira (3), o Supremo Tribunal Federal (STF) julgou 
constitucional o parágrafo 2º do artigo 25 da Resolução 23.404/2014, do Tribunal Superior 
Eleitoral (TSE), que proíbe a realização de propaganda eleitoral via telemarketing em 
qualquer horário. Por maioria dos votos, os ministros votaram pela improcedência da Ação 
Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5122, de autoria do então Partido Trabalhista do Brasil 
(PT do B), atual Avante, ao considerarem que a norma questionada não viola princípios 
constitucionais como, por exemplo, a liberdade de expressão.  

O julgamento foi retomado com o voto-vista do ministro Luiz Fux, que acompanhou o 
entendimento do relator, ministro Edson Fachin, a fim de julgar improcedente da ação. Para 
o ministro Fux, o TSE não extrapolou seu poder normativo, mas disciplinou de forma 
minuciosa e fidedigna o conteúdo básico do artigo 243 do Código Eleitoral, para explicitar o 
sentido e alcance de uma modalidade específ ica de publicidade polít ica.  

De acordo com ele, na hipótese, existe um confronto entre a liberdade de expressão e o 
direito à intimidade, devendo haver uma ponderação entre esses dois princípios. O ministro 
Luiz Fux avaliou que a liberdade de expressão pode sofrer limitações, desde que razoáveis, 
proporcionais e que visem a prestigiar outros direitos e garantias de mesmo status como a 
vida privada e a intimidade. Segundo Fux, os tratados e convenções internacionais, em 
matéria de direitos humanos, corroboram essa interpretação ao afirmarem que a liberdade 
de expressão, embora ocupe lugar de destaque no rol de garantias fundamentais, “encontra 
l imites quando o seu exercício impor te em menoscabo de direito alheios”.  

Ao analisar a matéria, o ministro entendeu que, no caso concreto, a medida contida no 
dispositivo questionado tem a finalidade de proteger a intimidade dos cidadãos. “Ela se 
destina a impedir transtorno no local de descanso dos indivíduos que certamente seriam 
invadidos por uns cem números de chamadas telefônicas indesejáveis, provenientes de 
centenas de candidatos, num curto espaço de tempo de mais ou menos 45 dias em que se 
desenvolvem as campanhas eleitorais”, observou. 

Assim, o ministro Luiz Fux concluiu que a propaganda por telefone é “infinitamente mais 
invasiva e incômoda” do que o envio de e -mails e mensagens, porque envolve a emissão de 
sinais sonoros. Ele também salientou que existem outros meios igualmente efic azes para os 
candidatos fazerem publicidade. “Há um farto catálogo de opções publicitárias, sendo 
possível que suas mensagens cheguem aos cidadãos”, completou. A maioria dos ministros 
votou no mesmo sentido. 

Divergência 

O ministro Marco Aurélio abriu divergência ao votar pela procedência da ação. Ele ressaltou 
que o artigo 220 da Constituição Federal estabelece que a manifestação do pensamento, a 
criação, a expressão e a informação, sob qualquer forma, processo ou veículo, não sofrerão 
qualquer restrição. “Penso que o TSE avançou em demasia ao proibir a utilização do 
telemarketing e invadiu a seara da União”, disse, acrescentando que seu voto homenageia 
a liberdade em sentido maior. “Se o telemarketing perturba nessa gradação o sossego das 
pessoas, nós temos que proibir o telemarketing quanto à propagandas inúmeras”, f inalizou 
o ministro Marco Aurélio, que ficou vencido.  

 

MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES GARANTE DIREITO DE APOSENTADORIA 
ESPECIAL A AGENTES PENITENCIÁRIOS EM MG 

Ao analisar pedido do Sindasp/MG, o relator autorizou a concessão do benefício nos termos 
da LC 51/85, considerando a ausência de norma que regulamente o tema.  

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), determinou que o 
governo de Minas Gerais, por meio da Secretaria de Defesa Social e Subsecretaria de 
Administração Prisional, aprecie os pedidos de aposentadoria especial dos trabalhadores 
filiados ao Sindicato dos Agentes Penitenciários do Estado de Minas Gerais (Sindasp/MG). 
Como não há norma que regulamente a concessão da aposentadoria especial aos agentes 
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penitenciários, o ministro autorizou a concessão do benefício à categoria “aplicand o, no que 
couber, os termos da LC 51/85”, que dispõe sobre o regime de aposentadoria do servidor 
público policial.  

Relator do mandado de Injunção (MI) 6440, o ministro Alexandre de Moraes reconheceu a 
mora legislativa da Presidência da República e do Congresso Nacional em não 
regulamentar o direito à aposentadoria especial dos agentes penitenciários nos termos do 
artigo 40, parágrafo 4º, inciso II, da Constituição Federal, referente à excepcionalidade para 
aqueles servidores públicos que exercem atividades de risco. 

Cita em sua decisão diversos precedentes do STF no sentido da concessão do benefício 
aos agentes penitenciários de várias unidades da federação, diante do reconhecimento da 
atividade de risco a partir da presença de “periculosidade inequivocament e inerente ao 
ofício”. Explica que a concessão do mandado de injunção por mora legislativa requer a 
presença de requisitos constitucionais autorizadores. “O artigo 5º, inciso LXXI, da 
Constituição Federal prevê que se concederá mandado de injunção sempre q ue a falta de 
norma regulamentadora torne inviável o exercício de direitos e liberdades constitucionais e 
das prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania”, disse o relator.  

O ministro Alexandre de Moraes destacou também a legitimidade ativa do sindicato, uma 
vez atendidas as exigências do artigo 12, inciso III, da Lei 13.300/2016. Segundo 
o dispositivo, o mandado de injunção coletivo pode ser promovido por organização sindical, 
entidade de classe ou associação legalmente constituída e  em funcionamento há pelo 
menos um ano, para assegurar o exercício de direitos, liberdades e prerrogativas em favor 
da totalidade ou de parte de seus membros ou associados, na forma de seus estatutos e 
desde que pertinentes a suas finalidades, dispensada, para tanto, autorização especial.  

 

MINISTRA CÁRMEN LÚCIA DISCUTE AUXÍLIO-MORADIA COM ASSOCIAÇÕES DE 
MAGISTRADOS 

Na reunião, a ministra relatou que aguarda a conclusão da negociação na Câmara de 
Conciliação da AGU, até junho deste ano, para elaboração da pr oposta orçamentária a ser 
encaminhada ao Congresso Nacional.  

A presidente do Supremo Tribunal Federal (STF) e do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), 
ministra Cármen Lúcia, discutiu nesta sexta -feira (4) com representantes de associações de 
magistrados a negociação referente ao auxílio-moradia dos juízes e membros do Ministério 
Público, em curso na Câmara de Conciliação e Arbitragem da Administração Federal, da 
Advocacia-Geral da União (AGU). 

A ministra relatou que aguarda a conclusão da negociação até junho  deste ano para 
elaboração da proposta orçamentária do Poder Judiciário que será enviada ao Congresso 
Nacional. “Ou sairá uma proposta objetiva sobre o assunto ou teremos que ter outro 
caminho. Espero que aconteça a conciliação”, disse. Ela lembrou o caso dos planos 
econômicos, em que houve um acordo entre a AGU e entidades representativas dos bancos 
e dos poupadores sem necessidade do julgamento de ações que tramitavam no STF.  

Em 21 de março deste ano, o ministro Luiz Fux acolheu pedido formulado pela Asso ciação 
dos Magistrados Brasileiros (AMB), autora da Ação Originária (AO) 1946, e remeteu as 
ações de sua relatoria referentes a auxílio -moradia para a Câmara de Conciliação e 
Arbitragem da Administração Federal com o objetivo de que as partes alcancem solu ção 
consensual para a questão. 

Na reunião de hoje, a ministra Cármen Lúcia pediu ainda aos representantes das 
associações que solicitem aos juízes dos estados responder o perfil dos magistrados 
brasileiros, elaborado pelo CNJ. “Quero anunciar o  perfil no dia 11 de agosto e um número 
significativo de juízes ainda não respondeu. O perfil do magistrado brasileiro mudou muito e 
precisamos dos dados para traçar as polít icas do Poder Judiciário e ajudar na elaboração 
do orçamento”, afirmou.  
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Outro assunto discutido foi a Resolução 219/2016, do CNJ, que determinou a redistribuição 
de pessoal para priorizar a força de trabalho do primeiro grau da Justiça. Algumas 
associações apontaram que estão tendo dif iculdades para implementar a medida. “Por um 
lado, se entende a dificuldade de baixar o servidor do 2º grau para o 1º grau, porque tem 
demandas no 2º grau, por outro lado, é preciso reequilibrar a força de trabalho”, disse o 
presidente da AMB, Jayme de Oliveira.  

A presidente do STF e do CNJ destacou que a resolução é importante para garantir a 
prestação jurisdicional aos cidadãos e informou que o Comitê Gestor Regional da Polít ica 
de Atenção Prioritária ao Primeiro Grau de Jurisdição está analisando os resultados da 
medida, que serão anunciados na próxima reunião dela com as associações de 
magistrados. 

Outros assuntos debatidos na reunião foram a segurança dos juízes e a polít ica de 
valorização da magistratura. Participaram do encontro, além de Jayme de Oliveira, 24 
presidentes de associações estaduais de mag istrados. 

 

MINISTRO DETERMINA BAIXA DE PROCESSOS CONTRA PARLAMENTARES FEDERAIS 
APLICANDO NOVO ENTENDIMENTO DO STF 

O ministro Dias Toffoli determinou a baixa de seis ações penais e um inquérito nos quais os 
crimes imputados não guardam relação com o exercíc io do mandado. 

O ministro Dias Toffoli, do Supremo Tribunal federal (STF), declinou da competência de 
seis ações penais (AP) e um inquérito (Inq) contra parlamentares federais que estavam sob 
sua relatoria. O ministro determinou a baixa dos processos às in stâncias competentes após 
o final da sessão plenária dessa quinta-feira (3), quando foi concluído o julgamento de 
questão de ordem na AP 937, na qual o Plenário decidiu que, no caso de parlamentares 
federais, o foro por prerrogativa de função no STF ficará  restrito aos casos de crimes 
comuns cometidos após a diplomação e relacionados ao cargo.  

O ministro determinou a baixa de ações penais contra os deputados federais Alberto Fraga 
(AP 907), Roberto Góes (AP 928), Marcos Reátegui  (AP 945), Cícero Soares (AP 956), 
Hélder Salomão (AP 1004) e Hidekazu Takayama (AP 647), porque os crimes imputados 
aos réus não foram praticados durante o exercício do mandato nem guardam relação com a 
função pública. O ministro também determinou a baixa do INQ 3010, que tramita em 
segredo de Justiça. 

 

 

MANTIDA DETERMINAÇÃO AO ESTADO DE PERNAMBUCO DE PROVER POLICIAMENTO 
OSTENSIVO DIÁRIO EM DISTRITO DE FLORES (PE)  

Em sua decisão, a ministra Cármen Lúcia af irma há “inegável risco” à segurança pública no 
Distrito de Fátima, provocado pela escala de serviço da Polícia Militar em dias alternados.  

A presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), ministra Cármen Lúcia, negou pedido feito 
pelo Estado de Pernambuco para suspender decisão judicial que determinou que o distrito 
de Fátima, no Município de Flores (PE), conte com policiamento em todos os dias da 
semana e não apenas em dias alternados. De acordo com tutela antecipada concedida pelo 
juízo da Vara Única da Comarca de Flores nos autos de ação civil pública, o efetivo deverá 
ser de ao menos três policiais militares em serviço. O Tribunal de Justiça de Pernambuco 
(TJ-PE) manteve a determinação, o que levou o estado a questioná -la no STF por meio da 
Suspensão de Tutela Antecipada (STA) 870.  

Em sua decisão, a ministra Cármen Lúcia af irma há “ inegável risco” à segurança pública no 
Distrito de Fátima, provocado pela escala de serviço da Polícia Militar em dias alternados. A 
ministra salientou que tanto a decisão de primeira instância quanto a do TJ -PE estão 
devidamente fundamentadas e pautadas nos elementos de prova produzidos, que 
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evidenciam a configuração de situação justif icadora da intervenção do Poder Judiciário no 
implemento de polít icas públicas, sem que isso caracterize ofensa ao princípio da 
separação dos Poderes.  
 
De acordo com os autos, a falta de policiamento ostensivo contínuo no distrito compromete 
a ef iciência na prestação do serviço constitucional da segurança pública, fazendo com que 
a rotina na comunidade beire o caos, com violações que vão desde atos de violência 
doméstica contra mulheres ao uso e consumo de drogas ilícitas em locais públicos.  

No Supremo, o Estado de Pernambuco apontou grave risco de lesão à segurança pública e 
à ordem administrativa, em razão do desequilíbrio na organização da segurança do estado. 
Para o ente federado, ao propor a ação civil pública, o Ministério Público estadual baseou -
se em “fatos genéricos”, sem apontar, de forma concreta, qualquer dado estatístico de que 
o Distrito de Fátima apresenta condições de segurança mais precárias do que outras áreas  
de Pernambuco, já que não há qualquer base comparativa que justif ique a redução de 
policiamento em outros locais para atender Fátima.   
 
Alegou que houve uma intromissão judicial na esfera de competência do Poder Executivo e 
dos comandos militares, que poderá comprometer a polít ica de defesa social e de 
coordenação das ações de segurança pública em Pernambuco.  

O estado também informou que está em andamento concurso público para a Polícia Militar, 
em fase de convocação para o curso de formação dos aprovados,  os quais serão 
distribuídos mediante critérios operacionais do Estado Maior da Polícia Militar de 
Pernambuco, por isso o deferimento de pedidos pontuais como o pedido em questão, com 
base em realidades locais, prejudica o sistema de policiamento estadual.  Mas os 
argumentos não convenceram a presidente do STF a suspender a determinação.   
 
“É pacíf ico neste Supremo Tribunal o entendimento de, em situações emergenciais 
provocadas por inércia ou morosidade da Administração Pública, ser possível a 
determinação de medidas que respeitem a providências específ icas de polít icas públicas 
pelo Poder Judiciário, como medida única garantidora da ef icácia de direitos fundamentais 
mencionados e comprovados em risco”, concluiu a ministra Cármen Lúcia.  
 

MANTIDA EXECUÇÃO PROVISÓRIA DA PENA DE DONO DE JORNAL CONDENADO POR 
ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA NO RJ 

O ministro Alexandre de Moraes não verif icou qualquer ilegalidade na decisão que 
determinou o cumprimento da pena após o esgotamento dos recursos nas instâncias 
ordinárias. 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), negou seguimento 
(julgou inviável) ao Habeas Corpus (HC) 155311, no qual a defesa de Alberto Ahmed, dono 
do jornal “O Povo do Rio”, pedia para ele aguardar em liberdade o trânsito em julgado d a 
ação penal em que foi condenado a 17 anos de reclusão, em regime fechado, pela prática 
dos crimes de associação criminosa e falsidade ideológica.  

De acordo com a denúncia, Ahmed integrou grupo criminoso do qual faziam parte, entre 
outras pessoas, o então prefeito de Mangaratiba (RJ), Evandro Bertino Jorge, secretários 
municipais de sua gestão e servidores. O grupo fraudava licitações na prefeitura, valendo -
se de falsif icações de jornais de grande circulação em que foram posteriormente publicados 
os editais dos certames, com datas anteriores e correspondentes aos contratos fraudulentos 
celebrados com empresas criadas ou já existentes.  

Esgotados os recursos nas instâncias ordinárias, o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro 
(TJ-RJ) determinou a expedição de mandado de prisão para a execução provisória da pena. 
Em seguida, habeas corpus impetrado no Superior Tribunal de Justiça (STJ) foi rejeitado 
por meio de decisão monocrática na qual se reconheceu que a prisão para cumprimento de 
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acórdão condenatório tem efeito automático após o exaurimento da instância ordinária. No 
STF, a defesa de Ahmed alegava que seu cliente estaria sofrendo constrangimento ilegal 
em decorrência da determinação de cumprimento provisório da pena.   

Decisão 

Segundo o ministro Alexandre de Moraes, existe óbice para tramitação do habeas corpus no 
Supremo, uma vez que nele se questiona decisão de ministro do STJ. “O exaurimento da 
instância recorrida é, como regra, pressuposto para ensejar a competência do STF, 
conforme vem sendo reiteradamente proclamado por esta Corte”, explicou. O relator af irmou 
ainda que a Primeira Turma do STF, da qual faz parte, autoriza a superação desse 
obstáculo processual apenas em situações de teratologia (anormalidade) ou em casos 
excepcionais, mas estas hipóteses, segundo ele, não se verif icam nos autos.  

Para o ministro, as exigências decorrentes da previsão constitucional do princípio da 
presunção de inocência não são desrespeitadas mediante a possibilidade de execução 
provisória da pena privativa de liberdade, quando a decisão condenatória observar todos os 
demais princípios constitucionais interligados. “Ou seja, quando o juízo de culpabilidade do 
acusado tiver sido firmado com absoluta independência pelo juízo natural, a partir da  
valoração de provas obtidas mediante o devido processo legal, contraditório e a ampla 
defesa em dupla instância, e a condenação criminal t iver sido imposta, em decisão 
colegiada, devidamente motivada, de Tribunal de 2º grau”, concluiu.  

 

RELATOR AUTORIZA PRORROGAÇÃO DE PRAZO EM INQUÉRITO QUE INVESTIGA 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

O ministro Roberto Barroso acolheu pedido da Polícia Federal para prorrogar por 60 dias o 
prazo para conclusão de diligências em inquérito que investiga supostas ilegalidades na 
edição do Decreto dos Portos. 

O ministro Luís Roberto Barroso, do Supremo Tribunal Federal (STF), concedeu a 
prorrogação de prazo por 60 dias, requerida pela Polícia Federal para a conclusão de 
diligências no Inquérito (INQ) 4621, no qual presidente da República,  Michel Temer, é 
investigado pela suposta prática de crimes relacionados à edição do Decreto dos Portos 
(Decreto 9.048/2017). Na mesma decisão, o ministro negou o pedido de arquivamento do 
inquérito formulado pela defesa de Temer.  

“Quanto aos pedidos de arquivamento do inquérito, formulados pela defesa do 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República, razão assiste ao Ministério Público Federal 
ao salientar ser necessário aguardar-se a conclusão das diligências em curso para que se 
possa formar opinião sobre a existência material dos delitos investigados”, afirmou o 
ministro. 

 

MINISTRO DETERMINA BAIXA DOS AUTOS DE AÇÃO PENAL CONTRA SENADOR 
CIDINHO SANTOS (PR-MT) 

De acordo com o relator, os fatos atribuídos ao atual senador foram supostamente 
praticados à época em que investido no cargo de prefeito do Município de Nova Marilândia 
(MT). 

O ministro Edson Fachin, do Supremo Tribunal Federal (STF), declinou da competência 
para julgar a Ação Penal (AP) 991, na qual o senador  licenciado Cidinho Santos (PR-MT) 
responde por crime de responsabilidade, para apurar suposto desvio de rendas públicas. O 
ministro determinou a baixa dos autos da ação penal ao Juízo da Vara Única da Subseção 
Judiciária de Diamantino (MT).  

De acordo com o relator, os fatos atribuídos ao atual senador foram supostamente 
praticados à época em que investido no cargo de prefeito do Município de Nova Marilândia 
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(MT). Diante disso, com base no julgamento de questão de ordem na AP 937, realizado na 
última quinta-feira (3), o caso não se enquadra nos requisitos estabelecidos para a fixação 
da competência do Supremo para processamento e julgamento de parlamentares. Na 
ocasião, o Plenário decidiu que, no caso de parlamentares federais, o foro por prerrogativa 
de função no STF fica restrito aos casos de crimes comuns cometidos após a diplomação e 
relacionados ao cargo. 

AP 991 

A ação penal foi instaurada no primeiro grau de jurisdição contra Cidinho Santos, ex -
prefeito de Nova Marilândia (MT), e mais dois acusados. De acordo com a denúncia, o 
senador, durante seu mandato à frente da chefia do Executivo local, teria desviado rendas 
públicas de convênios firmados com a União mediante pagamento antecipado de obras não 
realizadas. 

 

INQUÉRITO CONTRA SENADOR FERNANDO BEZERRA COELHO (MDB-PE) É REMETIDO 
PARA 13ª VARA FEDERAL DE CURITIBA 

O ministro Edson Fachin aplicou decisão do Plenário segundo a qual cabe ao Supremo 
julgar parlamentares federais apenas por crimes praticados no exercício do cargo e em 
razão da função pública. 

O ministro Edson Fachin, do Supremo Tribunal Federal (STF), determinou que os autos da 
denúncia apresentada pela Procuradoria-Geral da República contra o senador Fernando 
Bezerra Coelho (MDB/PE), no Inquérito (INQ) 4005, sejam remetidos para o Juízo da 13ª 
Vara Federal da Subseção Judiciária de Curit iba/PR. O ministro aplicou decisão do Plenário 
segundo a qual cabe ao Supremo julgar parlamentares federais apenas por crimes 
praticados no exercício do cargo e em razão da função pública.  

O senador é acusado do recebimento de vantagens indevidas de empreiteiras ligadas à 
construção da Refinaria Abreu e Lima, quando exercia o cargo de secretário de 
Desenvolvimento Econômico do Estado de Pernambuco e presidente do Complexo Industrial 
Portuário de Suape. 

“Essa circunstância evidencia a inexistência de causa apta a justif icar a prorrogação da 
competência desta Suprema Corte para o processamento da ação penal, motivo pelo qual 
os autos devem ser remetidos à 13ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Curit iba/PR, 
em razão da evidente conexão com outras ações penais que lá tramitam”, afirmou Fachin.  

 

STF SUSPENDE DECISÃO QUE ESTENDIA PARCELA SALARIAL AOS PROFESSORES 
DA REDE ESTADUAL DE SP 

Ao acolher pedido do governo do estado, a ministra Cármen Lúcia verif icou que a extensão 
de índice de reajuste a toda a carreira de magistério público estadual importaria grave risco 
de lesão à ordem e à economia públicas.  

A ministra Cármen Lúcia, presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), suspendeu 
decisão judicial que estendeu a todos os professores da rede estadual p aulista parcela 
complementar estabelecida para elevar o vencimento básico inicial da carreira até o piso 
salarial nacional. Ao deferir medida cautelar na Suspensão de Liminar (SL) 1149, 
apresentada pelo Estado de São Paulo, a ministra constatou que a manut enção da decisão 
da Justiça estadual importaria grave risco de lesão à ordem e à economia públicas.  
 
Na instância de origem, o Sindicato dos Professores do Ensino Oficial de São Paulo ajuizou 
ação civil pública para que fosse reajustado o vencimento inicia l da carreira de magistério 
estadual em 10,15%, de forma a adequá-lo ao piso salarial nacional dos professores, com a 
incidência desse percentual de reajuste sobre os demais níveis, faixas e classes que 
compõem a carreira. Na ocasião, a entidade questionou decreto estadual que criou abono 
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pecuniário para complementar os vencimentos dos professores cujo enquadramento na 
carreira correspondesse a vencimento inferior ao estabelecido no piso salarial profissional 
nacional do magistério público da educação básica. 
 
O juízo da 7ª Vara da Fazenda Pública de São Paulo concedeu liminar e, na sequência, 
julgou procedente o pedido para determinar o reajuste do salário -base inicial dos 
professores estaduais, incorporando ao salário-base o abono estabelecido no decreto 
estadual com repercussão na carreira e nas demais vantagens. Essa decisão foi mantida 
pela Segunda Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJ -SP). 
 
Enquanto aguarda o processamento do recurso extraordinário interposto ao STF, o Estado  
de São Paulo apresentou o pedido de suspensão de liminar sob o argumento de que a 
decisão questionada resultaria no acréscimo de R$ 1,6 bilhão nos gastos de pessoal do 
estado, elevando o valor total da despesa com pessoal para aproximadamente R$ 72 
bilhões, o equivalente a 46,73% da receita corrente líquida, ultrapassando assim os limites 
impostos pela Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), com risco de colapso nas finanças 
públicas. 
 
Medidas excepcionais  
 
Em um exame inicial do caso, a ministra constatou nos autos o risco de lesão a regras 
legais específ icas e, ainda, que a manutenção da decisão questionada e consequente 
extensão de índice de reajuste a toda a carreira de magistério público estadual importaria 
grave risco de lesão à ordem e à economia públicas. Ela explicou que o estado não 
questiona, no pedido de suspensão de liminar, o reajuste concedido aos professores que 
recebem menos que o piso nacional e nem a repercussão do abono complementar nas 
demais parcelas remuneratórias de seus servidores, mas  apenas a extensão desse reajuste 
aos demais integrantes da carreira, cujos rendimentos superam o piso legalmente 
estabelecido. 

“A pretexto de corrigir a irregularidade do pagamento dos profissionais de educação em 
patamar inferior ao piso nacional anualmente fixado, determinou-se espécie de reajuste 
geral dos integrantes de toda a carreira do magistério público estadual, providência que 
repercutiu em expressivo incremento dos gastos públicos com o pagamento de folha de 
pessoal sem fundamento legal específ ico e ponderado”, observou a ministra.  
 
Para a ministra Cármen Lúcia, a proporcionalidade matemática entre os diversos níveis da 
carreira, alegada pelo sindicato, não parece configurar fundamento suficiente para se 
estender linearmente o índice de reajuste devido aos professores que ilegalmente recebiam 
remuneração inferior ao piso nacional. Esse entendimento, segundo a presidente, faria com 
que o aumento do piso nacional, divulgado anualmente pelo Ministério da Educação, 
deixasse de constituir piso e se tornasse reajuste geral anual do magistério, alcançando 
estados e municípios sem qualquer juízo sobre a capacidade financeira desses entes e 
sobre o atendimento dos limites impostos pela Lei de Responsabilidade Fiscal.  
 
Além disso, a presidente do STF ressaltou que a determinação de incidência do percentual 
de reajuste do piso nacional do magistério a toda a categoria prof issional, constante da 
decisão, baseia-se na necessidade de preservar a isonomia entre os integrantes das 
demais classes, níveis e faixas da carreira do magistério público estadual, o que esbarra na 
Súmula Vinculante 37 do STF. O verbete prevê que não cabe ao Poder Judiciário, que não 
tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o fundamento de 
isonomia. 
 
Presentes os pressupostos autorizadores da medida cautelar, a ministra suspendeu os 
efeitos da decisão questionada, até a análise do recurso extraordinário com agravo já 
interposto contra essa decisão.  
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RELATOR ENCAMINHA PARA PRIMEIRA INSTÂNCIA INQUÉRITO DO DEPUTADO 
FEDERAL TIRIRICA 

Como o delito em apuração não tem relação com o exercício do cargo, o ministro Celso de 
Mello aplicou decisão plenária que afasta o foro por prerrogativa de função e determinou a 
baixa do inquérito. 

O ministro Celso de Mello, do Supremo Tribunal Federal (STF), encaminhou para a primeira 
instância da Justiça de São Paulo o Inquérito (INQ) 4635, no qual o deputado federal 
Francisco Everardo Oliveira Silva (PR-SP), o Tiririca, é investigado pela suposta prática de 
assédio sexual. A decisão foi tomada com base no julgamento da questão de ordem na 
Ação Penal (AP) 937, em que o Plenário do STF assentou a tese de que o foro por 
prerrogativa de função de parlamentares federais aplica -se apenas aos crimes cometidos 
durante o exercício do cargo e relac ionados às funções desempenhadas.  

De acordo com o decano, o caso em questão refere-se a delito supostamente cometido no 
curso do mandato legislativo, mas sem qualquer relação com este, tratando -se de fato 
“absolutamente estranho” às atribuições inerentes às funções parlamentares. Segundo 
explicou o ministro, a prerrogativa de foro revela-se matéria de direito que merece 
interpretação que impeça a expansão indevida da competência penal originária do STF, 
orientada pelo vetor do princípio da igualdade. Dessa forma, ressaltou, viabiliza-se “em 
relação a quem pratica crimes resultantes de fatos estranhos ao exercício do mandato 
parlamentar, a aplicação ordinária – comum a qualquer cidadão – do postulado do juiz 
natural”. 

“Cumpre acentuar que essa nova orientação  adotada pelo Supremo Tribunal Federal 
encontra suporte legitimador no princípio republicano que consagra, a partir da ideia central 
que lhe é subjacente, o dogma de que todos são iguais perante a lei, valendo relembrar que 
a noção de igualdade dos cidadãos, além de refletir uma conquista básica do regime 
democrático, t ipif ica-se como uma das pedras angulares e essenciais à configuração 
mesma da ordem republicana”, afirmou.  

Assim, o ministro Celso de Mello reconheceu cessada, no caso, a competência originár ia do 
Supremo para apreciar o inquérito e determinou a remessa dos autos, por intermédio do 
Tribunal de Justiça de São Paulo (TJ-SP), a magistrado local a quem o feito couber por 
distribuição. “O encaminhamento dos autos ora determinado far -se-á de imediato, 
independentemente de prévia publicação desta decisão”, apontou.  

 


